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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº00J/2020- VÁRZEA ALEGERE-CE, 20 DE MAIO DE 
2020. 

Extingue o recesso legislativo referente ao 
mês de julho do ano de 2020 em razão do 

enfrentamento à epidemia causada pelo 

Coronavírus (COVID-19), e dá outras 

providências. 

'-,J A CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE RESOLVE: 

Art. 1 º - Acrescente-se ao artigo 28 da Lei Orgânica Municipal, o seguinte parágrafo 

único: "Art. 28° ... Parágrafo Único - Fica extinguido o recesso legislativo referente ao 

mês de julho do ano de 2020 em razão do enfrentamento à epidemia causada pelo 

Coronavírus (COVID-19), de modo que as sessões ocorram, preferencialmente, por 

meio do Ambiente Virtual de que trata a Resolução nº 02/2020." 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre, em 20 de maio de 2020. 
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JUSTIFICATIVA~ 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES, COLEGAS VEREADORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE- ESTADO DO CEARÁ. 

Egrégio Plenário, 

Nós possuímos a responsabilidade gigantesca de regular a administração do Município e 

" a conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais, tanto quanto a de fiscalizar o 
erário público, garantindo. Sobretudo a probidade e eficiência da máquina pública. 

Destarte, nos dias correntes achamo-nos enfrentando uma grande crise combinada com 

a calamidade pública. Estamos diante de um grande enfrentamento à epidemia causada 

pelo Coronavírus (COVID-19). 

Diante disso, faz-se necessário que redobremos as ações quanto a garantia da 
transparência das ações do poder público municipal, acompanhando de estio adjacente 

todos os passos que foram e serão dados em nossa cidade. 

Semelhantemente, transfigura-se necessano que continuemos legislando e 
representando o povo de nossa querida e amada cidade, haja vista que não é ético, 

oportuno e exemplar deixar de servir a população no momento em que a ela mais 

precisa. 

Temos muito a tratar sobre a saúde pública. Temos muito o que fazer pelos nossos 

irmãos Varzealegrenses. 

Assim sendo, nobres pares, considerado que as grandes pautas vinculadas as 

manifestações oficiais da Câmara sobre algum assunto de interesse público, como por 

exemplo as moções, bem como aquelas ligadas com as funções legislativa, de 
fiscalização e de assessoramento ao Executivo transcorrem por meio de Sessões; 

propomos que não gozemos do recesso parlamentar do mês de julho, e continuemos 

trabalhando eficientemente em prol do combate ao Cavid 19 por intermédio dos nossos 

misteres constitucionais, o que também será uma forma de recompensar o tempo que 
não tivemos sessões regulares no período de 19 de maço até 02 de abril de 2020. 
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Trata-se de mais uma evidente medida igualmente de alta relevância e interesse público, 
motivo pela qual contamos com o voto favorável dos nobres colegas. 

Dessa forma, a Câmara de Vereadores, por um lado, assegura ao Município de Várzea 

Alegre a continuidade dos trabalhos legislativos indispensáveis para apoiar as medidas 

emergenciais que deverão ser construídas coletivamente durante esse período; por outro, 

garante que o exercício da função legislativa se dará ininterruptamente, em respeito 

maior, qual seja, o bem-estar da população. Sala das 

~ Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre, em 20 de maio de 2020. 
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